
PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODERIEXECUTIVO 

UITALDE REGISTRO UtPREÇO .. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2500212018 

e 	 DATA DA REALIZAÇÃO 1410612018 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO às 11:3 Oh (horario local) 

LOCAk Prefeitura do Município de Acara - Para 

Torna-se publico, por intermedo da Ilustrissima Senhora AMANDA OLIVEIRA E SILVA— Prefeita 
Municipal de Acara/PA, para conhecimento dos interessadbs, que o Município de Acara/PA, 
através da Prefeitura Municipai de Acara/PA, com sede a Trav. São Jose n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acara/PA ,realizara licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGAO, 
na fornia PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da LEI n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se, subsidiariamente, a LEI n° 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETO 

' municipal n° 0212018-GAB e demais legislação correlata, bem como, as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe, Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou 
equipe de apoio supracitados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
designados pela administração municipal 

1.LJOOBJtIU 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura aquisição de um veículo 
tipo pick-up para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 

• Acara/PA, conforme cóndições, quantidades e exigências estabelecidas -no Termo de 
- Referência (lesteinstrumeiito convocatório e seus ane,bs. 

1.2. - A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do termo de referência. 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

-' 1.3. . Os itens listados no Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 
necessariamente contratados em sua totalidade, pois que seus quantitativos são 
estimados, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

1.4. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários, que os mesmos não estão obrigados a fornecer previamente 'o objeto 

- constante do Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Aõaiá não se 
responsabil:zará por prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não 
cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

1.5. A quantidade estimada para o presente processo !iõitatório, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edita' serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese 
alguma garantia de faturamento. 

- 	2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOSPARTICIPANTES 

PRPFIflTIJRA ir. 

ACARA 
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Munic7ot Atará  
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARA 
PODER EXECUTIVO 

2.1. Este Registro de preço será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ/PA. 

2.2. E participante o seguinte árgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Horário de credenciamenti: de 11h15min as 11h30min do dia 1410612018, não permitido o 

credenciamento de retardatários após o horário estipulado. 

3.1.1. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

3.2. Tratando-se de proprietário ou sócio 

3.2.1. Cópia de documento de Identidade de fé pública com fotografia, devidamente autenticados 

em cartório ou pela Comissão. 

3.2.2. Cópia do ato constitutivo e alterações contratuais ou cópia do ato constitutivo na sua forma 
consolidada, devidamente registradn na Junta comercial, devidamente autenticados em cartório 

ou pela Comissão. - 

3.3. Tratando-se de Procurador 

3.3.1. Cópia de documento de identidade de fé pública com fotografia, devidamente autenticados 

em cartório ou pela Comissão. 

o em 3.3.2. Termo de credenciamento conforrne modelo em anexo) devidamente autenticad 

cart&io ou 	 rigin Procuração (oal ou cópia autentica 	m da) com poderes para representar a empresa 

em licitações, ou especificamente, para este certame e suas respectivas fases. 

3.3.3. Cópia do ato constitutivo e alterações contratuais ou cópia do ato constitutivo na sua forma 

consolidada i  devidamente registrado na Junta comercial, devidamente autenticados em cartório 

ou pela Comissão. 

3.4. A licitante deverá juntar ainda aos documentos de credenciamento cópia do termo de retirada 
deste edital, NÃO sendo aceito o credenciamento da licitante sem o mesmo. 

3.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a CPL ficará impedido de 
participar do certame, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar, ao direito de 
interposição de recursos, enfiri, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes "Proposta" e "Docurtentos". 

3.6. Como condição previa ao credenciamento a CPI-verificará o eventual descumpri 'me nto das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadtros: 

PREÍEITLIRA DE .t 
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Municrpió áo Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL Do ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

3.6.1. - Cadastro !Nacional de empresas inidôneas e suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

3.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

3.6 3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

3.6.4. Constatada a existênciJ de sanção, a CPL NÃO credenciará a licitante por falta de 
condição de participaç ão. 

3.7. Todos os documentos rei uivos ao credenciamento e do.éepresentante devem estar fora dos 
envelopes de documentos de li bilitação e de proposta. 

3.8. Não será aceita, em quaSquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser 
como;a:uvinte. 	 ;V 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

` 	 ..  4.1. Poderão participar deste I9 tegão interessac os cu o rá o ±e dtivic ades"séja co. 	irvel com o 
obietá desta..licitatãra e que t emurovera vd Sr. os dc eur ento e hgbjUtaçãq 	feridos no 
Capitulo DA}AI§1 ~ .ITAÇÃ1 

4 2. Ã"licitante deverá posse 
por cento) do valor global d 

• 

alterações. 

4.3. Será concedido tratamen 
e para o microempreendedor 

4.3.1.>A licitante, que desejar 
LC n° °123, de 2006, deverá 
artigo,3° da referida lei, no ato 

4.3.1.1. A não apresentação 
licitante' de ser beneficiado c ,  

4 3 2.:Em se tratandoEXCI 
dispensado em todo ou em { 
participação dos detrais licita 

4.4. Não poderão participar d 

Travessa São Jo4,, n°. 120 — Praç 

!presentar declaração que c 
elo credenciamento: 

~a declaração supracitada, n 
*n o tratamento favorecido pri 
ioempresa ou empresa de pec 

3SIVAMENTE de MEI (Micro 
ide documentos de, natureza 
tes, conforme Decreto n° 8.5: 

sta licitação os interessados:. 

lo Matriz Centro — Acará / Pará — CEP 686! 

restabelecido nos artigos 42 a 49 da 
~pre os requisitos estabelecidos no 

ato do credenciamento, impedirá o 
isto na LC n° 123, de 2006, mesmo 
eno porte. 

preendedor individual) poderá ser 
O fiscal desde que não restrinja a 

rde 06110115. 

PREFEITURA DE * 
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=ípiorá  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

4.4.1. Proibidos de participarj de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 

4.42 Estrangeiros que não tenham representação legal no 8rasil com poderes expressos para 
receber citação .e responder administrativamente ou judicialmdhte: 

4.4.3. Que se enquadrem nas vedaçoes previstas no artigo 9 0  da Lei na  8.666, de 1993; 

4.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação: 

4.4.5. Entidades empresariais !jue estejam reunidas em consorcio; 

4.4.6. Empresa que entre osdirigentes, gerentes, acionistas u detentores de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com' direito de voto ou control?dores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados. haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à dat da publicação desta licitação; 

4.4.7. Parentes da autorida e responsável pela homologação do procedimento (Acórdão n° 
607/2011-Plenário, TC-002. 12 (2008-1, reI. Min-Subst. André Luis Carvalho, 16.03.2011); 

4.4.8. Deputados e Senadore de modo direto ou indireto, segund.o o ad. 54, inciso 1, alínea "a" e 
inciso II ea, alín "a" da Constit ção Federal (Acórdão n° 1793/2011-Plenário, TC-011.643/2010-2, 
rei. Mm. ValmirCampelo, 06.0 .2011). 

5. DA IMPUGNA Ç O AO EDITAL E DO PEDID )E ESCLARECIMENTO 

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada p ra a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme pre' itua o Art. 12. do Decreto Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, combinada com a Lei Fe c 'ral n° 8.666/93. 

5.2. As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser fori alizadas por escrito, devidamente 
assinadas, e protocolizada na Sala do Departamento de t ;itações da Prefeitura Municipal de 
Acará, localizada na Trav. São José n° 120. Bairro Centro. :idade de Acará/PA - Cep: 68.690- 
000. 

5.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será des nada nova data para a realização do 
certame. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não spendem os prazos previstos no 
certame. 

PRL'FEITURADL - 

VA 
r1 
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responsabilidade do interessa 
alegar desconhecimento em n 

_ 	 6. 

6.1 Os envelopes "Proposta 
ao Prêgoeiro no local, data e 
fechados e rubricados no fec 
frontais em caracteres destac 

N° 01: PROPO5 

Muni pio o Atará 	 - 

ESTADO DO PARA  

ITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

ições e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
sso ilcitatório e estarão disPníveis para consulta por qualquer 

ritos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
s úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
e-mail: IcitacaQ.acara@h  mail.com  sendo de exclusiva 

) à obtenção de adendos e/u esclarecimentos, não podendo 
ção às informações disponibzadas relativas ao Edital. 

nercial" e "Documentação c 
	

ibilitação" deverão ser entregues 
ráfixados no preambulo d 

	
edital, em envelopes. :séparàdos, 

e, de preferência opacos, 	endoem suas partes , extemas e 
)s os seguintes dizeres '.  

h.CARA 	tm 
CoMERClAL 

- 	 . 	 . 

Pj 	 :Ftk DE 

-:

aÀm 
[EGÃO__PRESENCIAL No 20  Iffi212018~oC2, 

 

IRAZ)

LOPE N°02- DOCUM TO DE HABILITAÇÃO. 
EITURA MUNICIPAL E AARÁ 

SOCIAL DO LICI
GÃO PRESENCIAL N° 3502/2018  

6.2. Todos os documentos d riterior dos envelopes N° 01 - ROPOSTA DE PREÇOS e N° 02 - 

HABILITAÇÃO deverão esta 'assinados e rubricados pek representante legal da licitante e 
organizados sequencialment em ordem cronológca, de ao do com o solicitado nos itens 07 e 
11 cio edital, sob pena de inabi 4ação e desclassificação. 

7. PROPOSTA COMERCI L 

7.1. A proposta de preços, emitida por computador o'. datilografada, redigida em língua 
e portuguesa, com clareza, sem mendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, devidamente datada 

e asáinada, como também ru ncadas todas as suas folha )elo licitante ou seu representante, 
razão social, número do CNP dados bancário s , endereço !   Hefone/fax e endereço eletrônico da 
proponente, atem de conter: 

7.2. A proposta' deverá 	ir valor unitário e global par cada item constante do Termo de 
referi! em algarismo, exp osso em moeda corrente nacional (real), de acordo com s preços 
praticados no mercado, nã sondo permitidos valor es siperiores ao preço estimado pela 
administração municipal. S ra desclassificada a propo.ta com preços manifestamente 
inexequível, nos termos do ar. 48. 11 da Lei 8.666193 e suas:alterações. 

- 	 PREFEITURA! 

Travessa São Jol 120 Praça i Matriz ct. Pro Acará0 ,Pd 	1 6869,  0 



dia 

7.& 

7.5. As propostas poder 
de sorna e/ou multiplica 
hipótese em quê pré vale 

7.6 Não serão weitos e 

7.7. 0 licitar'de adjudic; 
Proposta de Preçé Aj' 

da ao são do Pegãc 
me 	sob pen$ de 
3@hotmail.com4 ries' 
30i f 
ntaçâo da prop1ta  ir 
nestéàdital Stsan 

nto;. 	
:• 

orrigidas automaticamente pUio  pregoeiro, caso contenham erros 
ri como as dveraências entr$ o preço unitário e o total, do item, 
Tipre o prime ro Sendo a Protsta  corrigida na sessão 

s via Correio, Fax ou quaiqu meio postal 

em: 
verá entregar aoPregoeiro, sua 
(vinte e quatro) horas após o 

om 

 pwc

belecido em Ata no 
nhada via e-mail: 
a, sob pena de 

das MWtI iç 

• 	
. 	

91_ 

(fFsc4 % 
• 	 Munic,pio3 Acará  

ESTADO DO PARA DÊ 
PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARA 

PODER EXECUTIVO 

7.2.1. No preço cotado deverá) estar incluidos todos os irisumos que o compõem, tais como as 
despesas com .mpostos, taxaci frete, seguros aquaisquer oiflros que incidam na contratação do 
objeto.  

7.3. Prazo de validade da proposta nãoinferior a ¶i dias, contados da data estipulada para a 
entréga dos envelopes; 	1' 

7.4. Prazo de entrega: Fica 4tabelecido o prazo de até O. (cinco) dias úteis para entrega do 
objeto no loca requisitado. Hakendo  irregularidades ou reproUação do objeto a vencedo a terá 24 
(vinte e quatrc) horas para ff solução do problema, cortados a partir do recebimento da 

• 	õste 

82. 

8 3 
apre 
r&a 

8. 

Pregoeiro Hv rificar 
em cónfôSdade 

tem frrgultriiades 

asclasslflc+ão de pi 

Pregoeiro lassifica 
tado piop4stas em 
nente à:dé  menor pr 

)uandõ 	forem 
as definidas nõ si 
entes, at.fs máxi 
.r . que sej4fi os p.r( 

ssaS4oJõsfl, 120—Pr  

	

è propostas apresentadas, 	sclassificando aquelas que não 
os requisitos estabelecidos este Edital, que sejam omissas, 

efeitos capazes de dificultar julgamento. 

Dsta será sempre fundamenta á e registrada em Ata. 

o autor da proposta de m or preço e aqueles que tenham 
d 	 eri ores sucessivos e supo s em até 10% (dez por, cento), 

	

para participação na fase d 	nces. 

rificadas, no mínimo, três opostas escritas de preços nas 
em anterior, o Pregoeiro c ssificará as melhores puopostas 
de três, para que seus autp s participem dos lances verbais, 
oferecidos. 

.4 
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'e 	r 

' • 	 Ar-2r6 

produzidos ou prestados por 
tecnologia no País. Persistind 

8.5. Havendo apenas uma pr( 
o seu preço compatível com c 
negociar, visando obter preço 

I 

ESTADO DO PARA 

ITURA MUNICIPAL DOAI 
PODER EXECUTIVO 	.. 	. 	. 

ntre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
Pais, b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras e c) 

npresas que invistam em pçsquisa e no desenvolvimento de 
empate, o critério de desempate será o sorteio 

sta e desde que atenda a tocts as condições do edital e estando 
o aticado no mercado, esta porá ser aceita, devendo pregoeiro 

lhor; . . . . . 

9.1. Classificadas as proposi
en  aprestação de lances ve 

sucessiva, em valores distintis, 

9.2. O Pregoeiro convidará ir

decrescentes. 

apresentar lances verbais, a 
em ordem decrescente de vai 

9.3. A desistência em aprese 
ão exclus 	do licitante da etapE 

 FASEÍDE LANCE 

do com o Edital, 
 licitantes, . que 

es O lance dev 

ite os licitantes c 
r pJQpstajta 

 

'regoeiro dará inicio a etapa de 
rão ser formulados de forma 

ser ofertado por preço unitário. 

ificados, de forma sequencial,. a 
a qe mjiopreço e os demais, 

nA DE 
hi6

r 
áiI1Itaoeicará a 

....- a.. . 
AZ 

9.4. E$icerrada a etapa 	ncê&Cx o pregoeiro identifica 
microempresas ou empresas e pequeno porte, prooedendr 
primeira colocada, se esta foempresa de maior porte, ass 

-- para o fim de aplicar-se o disp sto nos arts. 44 e 45 da LC n° 

9.5. Caso a melhor oferta vílida tenha sido apresentada 
propostas de pessoas qualific das como microempresas ou 
encorftrarem na faixa de até % (cinco por cento) acima da 
serão consideradas empatadz com a primeira colocada. 

9.6. A melhor classificada no termos do item anterior terá 
para. desempate, obrigatoriar ente em valor inferior ao da 

: 

(cinco) minutos, contados a p rtir da convocação do pregoei 

tão Co a licitante qualific ida como microempresa ou 
classificada desista ou não s manifeste no prazo estabel 
licitantes qualificadas como icroempresa ou empresa de 
naquele intervalo de 5% (ci do por cento), na ordem d 

mo 	
e 

mes 	direito, no prazo estai decido no subiten anterior. 

travess 	 ça a São José n°. 120— Prald Matriz centro - Acará : 1 Pará— CEP 686€, 

os valores da 

JtQ UC L.VUU. 

por empresa de maior porte, as 
mpresas de pequeno porte que se 
proposta ou lance de menor preço 

'direito de ofertar um último lance 
primeira colocada, no prazo de 5 

npresa de pequeno porte melhor 
do, serão convocadas as demais 

pequeno porte que se encontrem 
'lassificação para o exercíqio do 

PRFÇÊrTOPA flF 	

IN 



Muni c7ivS Atará  
ESTADO DO PARA  

PREFEITURA MUNICIPAL DO11ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

9.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentesdaquelas previstas neste Edital. 

9.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta. 

10. DA 4CE!TAÇÃO DA
, 

 PROPOSTA ENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de 1 rnces e depois da vecificaçãc depossível empate. o Pregoeiro 
examinará a proposta classifi ada em primeiro lugar quan à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado p ra  a contratação e sua exe uibilidade, bem como quanto ao 

-- cumprimento das especificaçõ s do objeto. 

102 Será desclassificada ap oposta ou o lanc vencedor om valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar pre o manifestamentE inexequível Serão considerados excessivos os 
preços cotados que ultrapass -em o valor estim do pela Administração em mais de 10% (dez por 
cento); - 

10.3. Considera-se ir'exequívt 1 a proposta que presente preços global ou unitários simbôlicos. 
irrisórios ou de valor zero. iní ,  pativeis com s preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos i cargos, ainda c ue o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimo , exceto quand se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licita t, para os qua s ele renudce a parcela

1,11,11 
de da 

remuneração. 
MW  

10.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro sus enderá a sbssão, informando a nova data e 
horário para a continuidade dq mesma. 

10.5 Sempre que a proposta iielhor classificad não for aceita e antes de o Pregoeiro passar á 
subsequente, haverá nova tificaçâo da eve itual ocorrência do empate ficto, prvisto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 12'3 de 2006, segui; do-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

10.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante dêpacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes vaidade e eficácia para fins de classificação. 

10.7. Aceita a proposta classiticada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habi'itação. ria form 	n a dete'inada neste Edal. 

ItDAIILITAÇÃO  

Será considerada habilitad â proponente qLie apresentar os documentos relaciondd nos 
subit.ens abaixo: 	 - - 

PRF.FEITLJRA SE # 
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PODER EXECUTIVO 
11.1. HABILITA ÇÂO JURÍDICA: 

11.1.1. Cópia cio RG e CPF dos sócios da empresa Licit&nte devidamente autenticados em 
cartório ou por membros da Qomissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do 
original; 

11.1.2. Registro comercial, no caso de empresa indidual; 

111 .&1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vig3r devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seuç administradores; a Lei n° 10.41)6/2002 (Código Civil Brasileiro). 

11. 1.4 Inscrição do ato consptutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretotia em exercício; 

11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

OBS: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. moi 
11.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE F1$CALE TRABALHISTA: 

11.2.1. Comprovante de insi. 	Cadas no 	tro Naciona 
Fazenda (CNPJ-MF); 

11.2.2. Prova de inscrição no adasÍrw
,

e Contribuintes E 
licitante pertinente ao seu ranjo de atividade e compatível 1 

11.2.3. Certidão Conjunta Ne'gativa de Débitos relativos 
União,, regularidade à Seguçidade Social ou Certidão 
expedida pela Receita Fedral do Brasil (RFBB) e Prc 
(PGFN, da sede da licitante; 

11.2.4. Certidão Negativa de. Tributos Estaduais ou C 
expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou C 

11.2.5. Certidão Negativa de Tributos Muicipaj  ou ( 
expedida pela Fazenda Muniihipal, da sede da licitante ou 

11.2.6. Prova de regularid4de com o Fundo de Cara 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encar ,  

11 	Certidão Negativa e Débitos Trabalhistas - C 
Consolidação das Leis do Tabalho, aprovada pelo Decre 
(Lei n°.12.440, de 07 de junhp de 2011). 

travessa São Joié n°. 120— Praçk da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 6E 

da. 

da 

ifributos Federais e à Dívida Ativa da 
'pjunta Positiva com efeito negativo, 
iradoria Geral da Fazenda Nacional 

'Udão Positiva com efeito negativo, 
idão de Não Contribuinte; 

tidão Positiva com efeito iegativo, 
rtiçlão de Não Contribuinte; 

a por. Tempo de Serviços (FGTS), 
s sociais instituídos por lei. 

)T nos termos do Título Vil-A, da 
-Lei n°. 5.452, de 1 0  de maio de 1943 

74 
.000 



atuados por contador ou técnico 
3de - CRC, os quais deverão ser 
te registrado no Órgão competente 
e demonstrativo, já deverão estar 
sua inclusão durante a sessão ou 

sentados por copia do sau termo 
nercial e termo de: encerra mento, 
o Certificado de Regularidade 

trimonial ou editais de licitação 
ai., devidamente .ãuténticada 

avaliada pelos Indices de Liquidez 
;); maiores ou igual a••• 01 (um), 
idos de seu balanço pat!imoni 1: 

4 
W 	

5) 

3monstradõs põr cálculos 
selho Regional de Contabi 
alanço Patrimonial devidam 
cujos documentos, balanç 
habilitação, sendo vedada 

s contábeis deverao ser a 
batório de registro na junta 
pela comissão, bem corr 

dom finalidade balanço.. 
a cópia da publicação em.jc 

o•financeira da licitante ser 
SG). e Liquidez Corrente •( 
ulas àbaixo, com valores ex 

atriz. Centro - Acará] Pará - CEP 6861 

1 	 PREI 

OBS .  As licitantes que usufruí; 
apresentar obrigatoriamente 1 
regularidade fiscal, mesmo que 

11.1 DOCUMENTAÇÃO RELi 

11.3.1. Prova de qualificação 1 
fornecimento pertinente e COifil 

(um) atestado de cLpacidade t 
comprovando que já prestou oi. 

11.3.2 Alvará de Funcionamer 

11.3.3. Declaração de que pos. 

11.4. DOCUMENTAÇÃO RELi 

11.41, Balanço Patrimonial e 
apresentados na forma da lei 
sua substituição pØr balanceti 

a) As empresas com menos do 
não tenha balanço final de 
contábeis envolvendo seu4i 
existência, sendo isenta ãRã  
registrado no Órgão comPÂ 

b) Os índices deverão ser 
devidamente registrado no C 
extr?rdos da demonstração dc 
na forma da legislação viger 
inclusos dentro do envelope 
apresentação a posteriores, 

C) O balanço e as demonstra' 
de abertura,  documento comi: 
autenticados em cartorio o' 
Profissional CRP (atualiza 
Podera, também, ser apresen 

d) DEMONSTRAR, a boa situ 
GeraE (LG), Solvência Geral 
resultante da aplicação das fo 

Ttavessa São José n° 120— Praça 
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Município 33 Acará  
ESTADO DO PARÁ  

EITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

nn de tratamento favorecido cpnforme item 4.3 do edital, deverão 
a a documentação exigida para efeito de comprovação de 

esta apresente alguma restriço, sob pena de ser inabilitado. 

IVA A QUALIFICAÇÃO TECiNICA: 

nica, mediante apresentaçkg de comprovante de aptidão para 
ativei com o objeto da licitação, por intermédio de, no mknimo  01 

nica emitidos por, pessoa jurídica de direito público ou privada, 
resta serviço dessa natureza; 

ui estrutura e condições de for1ecer o objeto licitado. 

TIVA À QUALIFICAÇÃO ECcr*ÔMICO-RNANCEIRA: 

irsocia.i, jaaxigivels e 
àaempØPvedada a 
ualiza4ç,por índices 

ainda 



pela formula: 

:do balanço patrimôniál exigido no 

p 
tiL 

ooiIifticada da 

esa registrada na Junta Comercial; 

f 

zlro de pessoal empregado(s) com 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
partir de 14 anos, nos termos do 

"9.854, de 1999). 

e, somente serão aceitos com data 
a hipótese de a licitante comprovar 
jonado, mediante juntada da norma 

ÈD expirada acarretarão a inabilitação 

4 
v 
	PREF 
	

TÇ 
.. 	

- 

MunicTpio d6 Atará 
CCTAflr. nr,. nADA 

PREI 

d. 1) Índice de Liquidez Geral 

d.2) Índice de Solvência Gen 

d.3) Índice de Liquidez Corre 

OBS: Os fatores constantes d 
item 113.1 deste Edital, em q 
AC - Ativo Circulante 
RLP - Realizávei em Longo Pr 
PC -Passivo Circu;ante 
ELP -,Exigível em Longo Praz' 
AT - Ativo Total 

11.4.11 Para sociedades an 
publicação do balanço em diár 

11.42 Certidão negativa è 
extrajudicial, expedida pelo di 

11.4.3. Certidão Simplificada 

11.4.4. -Certidão Especifica qi. 

11.4.5. -Certidão de Inteiro Td 

11.5. Observações do item 

11.5.1. Declaração da Iicitant 
menos de 18 (dezoito) ano 
anos em qualquer trabalho. 
inciso XXXIII do ari. O  da Co 

11 5 2 Os documentos que 
não excedente a 90 (novent 
que o documenta tem prazo 
legal pertinente Os documei 
do pçoponente 

T*ívessaSâb José n°, 120 -. Praç laMatrirÇentro - Acará /Pará -CEP 6861 

I-',J 1 flP.fl.F LIJ rnnn 

ITURA MUNICIPAL D( 
PODER EXECUTIVO 

£) maior ou igual a 1, obtida 
AC+RLP 

PC+ELP 

(SG) maior ou igual a 1, obtiç 
AT 

• SG= ------------- 
PC+ELP 

te (LC) maior ou Igual a 1, ob 
AC 

.:LC- --------- ---------- - 

PC 	: « 

fórmulas acima serão extrak 

9•" 

3' •• 	•1r4 

E 

comprove exitênca de em 

w emitida pela Junta Comerei 

Documentação de HabiI,taç 

de que não possui em seu q 
em trabalho noturno, perigos 

na condição de ap.réndiz 
tituição Federal de 1988 (Lei 

ão possuirem prazo' de valid 
dias da expedição 'ressalva 

j validade superi1 ao conve 
dj apresentados com a. validE 



MuniciÇbt Acará 
cOTA flfl flt% flADÁ 

querro Pq$ M 
ao montQØ 

12v STit Ld 

i assegurado o prazo de 05 (cinco) 
que o proponente for declarado c 

o da Administração Pública, para a 
i°  123/2006, atualizada pela Lei 

• ,,J ! IIJS tJJ. rnnn 

PRE! ÍTURA MUNICIPAL D( 
PODER EXECUTIVO 

ários à habilitação poderão 
nticada pôr cartório compete 
ipressa oficial Na hipotes 
) processo licitàtóro: 

?ntos obtidcs,via "Internet" fi 
meio, se a Equipe de Apoic 

• para habilitação, consoan 
r substituídos por protocolos 

5, discos magnéticos e filme 

nto eu a apresehtação d 
título inabilitará o Ucitante. 

11.5.3. Os documentos nece 
qualquer processo de cópia at 
ou publicação em órgão da 
originais, este serão anexados 

11.5.4. A aceitação dos docu 
sua validade, também por es 
sua autenticidade. 

11.5.5. Os documentos exigii 
poderão, em hipótese alguma 
ou apresentados por meio de 1 

11.5.6. A ausência de doa 
desacordo com o previsto nes 

r apresentados em  original, por 
. ou por servidor da administração, 

da apresentação de documentos 

irá condicionada à confirmação de 
lo Pregão houver dúvida quanto à 

; o estabelêcido.. neste título, não 
ue configurem o seu requerimento, 

documentos de habilitação em 

12.P 

12.1. Constatado o atendir 
vencedora; 

12.1.1. Na hipótese acima 
fiscal das microempresas e 
dias úteis, cujo termo inicia 

reguià1zaçâô da .docun 
Complementar ri0  14712014, 

' 	 12 1,2A não regularização 
decadência do direito a cbnl 

12 2 Se a licitante não ab 
Pregbeiro a convocar a ofer 
de preço, e decidira sobre 
habilitação, e assim sucess 
aos reauisitos dehabihtabã 

12.3.1odos os documentc 
pela Equipe de Apoio e fac 

deste.,,
Pregão; 

12 4. Ao encerramento 'da 

do as etflZ4ó tairf 1 Ç4tíI afl1nte spdeclarada 

É1  S21-1a1P~, 1 

documentação, no prazo preiisto no subitem 12.1.1, implicará na 
ação. 

ier ás exigências para a habiiitação, será inabilitada, passando o 
subsequente de menor preço, jiegociará com o seu autor a redução 

i sua aceitabilidade, em caso j positivo, verificará as condições de 
m, ente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 
;endo a respectiva licitante de arada vencedora; 

de habilitação serão rubricadõs, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
ido aos representantes que asjsim o desejarem, presentes à sessão 

ssão, será lavrada Ata de eunião, para assentamento de fatos 
ue deverá ser assinada pelo,  Equipe de Apoio e pelos 
das licitantes presentes; 

PREFEITURA DE 

AA 
1j Matriz Centro - Acara 1 Pará - CEP 6569,))O 	 - - 	
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=lpioora 
ESTADO DO PARÁ 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

12.5. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, deverá 
constar em Ata da sessão Øública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

12.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas ou quando todos os licitantes 
forem inabilitados o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30. da Lei 8.66611993 e 
alterações posteriores, para o recebimento de novas proposta; 

1251. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data fixada 
para a sua apresentação; 

12.6. Se a licitante vencedora, convocada dentro do praz de validade de sua proposta, não 
celebrar, o contrato, é facultado à Administração, exami 

"r 
 e, verificar a aceitabilidade das 

propostas subsequentes, na ordem de classificação. proce E ido à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

-- 	13.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de prQvimento de recurso que 1ev à anulação de atos anteriores à 
Rá 

realização da`sessão pública precedente ou em que seja nulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que ie dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melho ;lassificado ou quando o Ïicitante 
declarado vencedor não assinar a.A 	 m ta de Registro de Preço ou não coprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43. §1° da LC n° 123/2006. Ne as hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 1 etapa de lances. 

112. Todos os licitantes remanescentes deverão ser coriv ados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14. DOS RECURSOS  

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regula i. ação fiscal da licitante qualificada 
como rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for •aso, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão pública, manifestar sua intenção de recorre S 

!e  forma imediata e motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer c or quais motivos. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verfi ar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir ,e admite ou não o recurso, 
fundarnentadarnene. 

4 L 
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Munict4S Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito jecursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

14221 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.13. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, fie. rido os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo--lhes assegurada vista irn-dita dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 'nsuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Os autos do processo pe manecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14.5. Os recursos deverão ser c ecididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixaç.àÕ no qèãdOZ avisos da Prefeitura 
Municipal de Acará - Estado d Pará, órgãos e imprensa oficial e comunicado aos interessados 
via correio eletrônico. 

14.7.;,,Q recurso administrativoeverá ser protocolado na Sala do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipal dr Acará, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro ento. cidade 
de Acará/PA, Cep: 68.690-000,- io hoário das 09:00 às 13:00 horas. 

15. ÕA AD.JUDICACÃO E HOMOLOGACÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declaiado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade cinpetente, após a regular decisão 
dos teóursos apresentados 

152 Após a fase recursal, tonstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o proc dimento licitatório. 

15.3. Homologada a licitação pela. Autoridade Competente, o adjudicatório será convocado para 
assinar a ata de registro de pre o, no prazo e condições definidas neste Edital. 

16.  DA A DE REGISTRO' DE PREÇOS E ADESÃO 

16.1 komologado o resultado, cia licitação terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sia convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sou pena de decàir do direito à contratação sem 
prejuízo das sanções previstas ieste Edital. 
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PODER EXECUTIVO 

prazo estabelecido nc ::subitem anterior' para as 
ser prorrogado uma única vez, por igual period 
Dr(s), durante o seu transcurso, e desde que devid 

ata de registro de preços, durante sua validade, 
fade da administração publica que não tenha part 
a do órgão gerenciador, desde que devidamente 
couber, as condições e as regras estabelecidas n 

abera ao fornecedor berieficiario da Ata de Registi 
tabelecidas, optar pela aceitação ou não do fome 
?judique as obrigaçõe anteriormente assumida 
antes 

aquisições: ou contra 	es adicionais a que se r 
ou entidade, a cem 	cento dos quantitativos c 

idos :na ata dõ.registr 	preços pára o:órgão gen 

adesões à ata de 
	

istmo dedi 
vo de cada item reci ajçip na at4j 

aueiuieiii. 

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata con 
cumprimentopelo fornecedor das obrigações contr 
observada a ampla defesa e o contraditório, de 

as 	ncis ao órgão geYËrfd,rád5r 

16 
	

os a autorização do órgão gerenciad.or,. ó órgão 
coi 	;ão solicitada em ate ioventa dias, observado o pr 
de 
	

M. 	.• 

iL 
	

aberá ao.órgão gerei ;iador autorizar, excepcional 
ara efetivação da cc itratação, respeitado o praz 

pelo órgão não parti pante 

17.00 TERMO 

1 

16. 
ou : .  

no q 

1.6.4 
nela 

16.: 
por 
e rc 

i 

ira da Ata de Registro dê:.  Preços 
ando solicitadõ pelo(s) licitante(s) 
te aceito. .. 

rá.ser utilizada por qualquer órgão 
J O  do certame licitatóriô, mediante 
ficada a vantagem e respbitadas, 
n°8.666, de 1993 e haste ,êdital. 

Preços, observadas as condições 
nto, desde que este fornecimento 

11: o órgão gerenciadore::órgãos 

e este item não poderão exceder, 
itens do instrumento convocatório 
iador .e órgãos participantes. 

do 
re 

em 

participante deverá efetivar a 
de validade da Ata de Registro 

;tificadamente, a prorrogação do 
e vigência da:. ata, desde que 

17.1 
	

mtro,da validade da 
	

de Registro de Preços, d fornecedor registrado poderá ser 
do pàa assinar o Te 
	

de Contrato ou ace'tar/retiPar o instrumento equivalente (Nota 
de 
	 zação) 

adjudicatária terá o braz 
ção, para assinar o Térmc 

essa São José n° 10 - Praça dia 
 Mal 

o de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, confor 

1 

V 	
3 PREFEITURA DE sC. 

'SAcARA 
riz centro - Açará / Pará - CEP 68690,00 	QJ' 
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15.lu' 
'preçd 
cabE'r 
d ispdã 

• 	18..E'l 
super 
preçÓ 

18.2.1 
• morda 

18.12 
valore 

• 18.3.H 
• puder 

• 	.18.3i 
pedid' 
ecorT 

18.3 

17 

Município ao Acará  
ESTADO DO PARA 	 t*ilca 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste 

prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
?ão justificada do fornecbdor, e aceita pela Administração 

¼ licitante vencedora devera OBRIGATORIAMENTF assinar o contrato através do 
ido digital 

)s preços registrados 
praticados no mercac 

lo ao órgão g.erenciado 
ções contidas na alineE 

)uando o preço registn 
eniente, o órgão geren 
aos valores praticados 

Os fornecedores que 
Jo serão liberados do c 

• A ordem de classific 
de mercado observan 

)uando o preço de mei 
cumprir o compromissc 

• Liberar o fornecedor 
de fornecimento e sei 

Convocar os. demais 

18.3,& Não havendo êxito n 
da ata de registro de preços, 
vantajosa.  

• 	1.8. DO PREÇO 

)derão ser revistos em dec 
ou .de fato que eleve o custá 
)ràmover às negociações junt 
d" do inciso II do baput do art. 

o tornar-se superior, ao preç 
dor convocará os fõrnecedoi 

gr 
elo merda 	'Lj1 i 

.. 	1 

compromisso assumido, ca 
aplicação da penalidade se .c 

necedores para assegurar igt 

negociações, o órgão geren' 
dotando as medidas cabíveis  

rência de eventual reduão dos 
los serviços ou bens registrados, 
aos fornecedores, observadas as 
5 da Lei n° 8.666, de 1993. 

praticado no mercado por motivo 
para negociarem a redução dos 
Pé .'. '!'P q 

aL.sa1Q[es pLçl'Qs pelo 

aos 

Já registradós e o ornecedor não 

a comunicação ocorra antes do 
firmada a veracidade dos motivos 

oportunidade de negociação. 

dor deverá proceder à revogação 
ara obtenção da contratação mais 

19, DflNTREGA EDORECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO 

19.1 O produto deverá se; 	acondicionado adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

4,  
PREFEflURA DE 
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ACARÁ 

n 

PREI 

19.1 sos volumes contendo o 
dados constantes da Nota Fisc 

19.3. O recebimento do produ 
por outro servidor designado 
ACARA. 

19.4. A atestação das faturas 
Serviço de Almoxarifado da 
designado para esse. fim. 

19.5. Nos termo?. dc art. 6 
acompanhar e fiscalizara enti 
relacionadas com a execução 
defeitos observdos. 

19.6 .A fiscalização de que 
Contratada, inclusive perante 
imperfeições técnicas ou v 
corresponsabil idade da Admin 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 199 

19.7. O representante da A 
relacionadas com a execuçãc 
funcionários eventualmente ei 
falhas ou defeito  observados 

duto deverão :estar, ainda, :.ikje  
e o endereço de entrega 

devera ser efØtuado p 
ara esse fim, represen 

rrespànderite aofornE 
'REFEITURA IIMUNICIPAL 

Lei n° 8.666.! de 1993, s 
;?dos. bens, anotando em 
determinando o que for nec 

ata este item li não exclui 
?rceiros, por qualquer irreg 

ntificados externamente com os 

do Serviço de Almoxarifado ou 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

:do produto caberá ao Chefe do 
ACARA ou a outro j.ervidor 

designado representante para 
tro próprio todas as ocõtrências 
ano a regularização de falhas ou 

i reduz a responsabilidade da 
idade, ainda que resultante de 

dpsMr hão irDpUCà em 
po tos ,d&conforrnjjde  com o 

1 
e dos 
to das 

para 
•as 

20. DAS OBRI 

20.1. A Contratada deve curt 
sua proposta, assumindo cor 
boa e perfeita execução do oL 

20.1.1' 	a entrega do 
local constantes no Edital e 

D • as inciicaçpes 
ou validade: 1 

20.11. Responsabilizar-se pel' 
12, 13 e 17 a 27, do Código de 

ir todas as obrigações consi 
exclusivamente seus os ris( 
o e, ainda 

jeto em perfeitas condições, 
us anexos, acompanhado 

antes a marca, fabricante, 

vícios  danos decorrentes 
)efesa do Consumidor (Lei no 

brrigir, às suas expensas, 
ou defeitõs;. 

Aatriz Centro - Acará / Pará CEP 68690 

ites neste Edital, seus a9exos e 
; e: às despesas decorrentes da 

Dnforme especificações, prazo e 
respectiva nota fiscal, na qual 

odeio, procedência e prazo de 

objeto, de acordo com os artigos 
078, de 1990), 

prazo fixado neste Termo de 

•i.. 	, 	. 	. 	. 
PREFEITURA D 

SAcARA 
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ctnTip 

20.1 

20. 

20.1 

- 

nicipio o Acata 
ESTADO DO PARA 

PREPJEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
a a entrega, os motivos qde impossibilitem o cumprimentà do prazo previsto, com devida 

ovação, 

Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
udas, todas as condições de habilitação e qualificação exig!das  na licitação, 

Indicar preposto para re resenta-la durante a execuçao do contrato, 

)abera a Contratante 

Receber o objeto no pr21zo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

a recebimento  afinitn 
III 	 1W definitivo -  

Mu

ph 

V 
ni

Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imç 
ias no objeto fornecido, para 	 rj 

4 	 4a44 4 

Acompanhar e fiscaIizçç cumppQqrp das 

ies, falhas ou irreguléridades 

rs c9S 

LtQQt1tratàd4ravés de 
f?Ç\ 4S 

fr 

20 2$ Efetuar o pagame 
	

valor 
no prazo e forma estabele 

21. .1 
data.4 
em b 

21.2.ï 
trata 
dias. 

FiF3C CONS.TRU:I 	)1:1J1 r1••,.i•. NOVA H ST 	A,  
pagamento será realizado no prazo máximo de ate 3 (trinta) dias, contados a fDartir da 

a ii do periodo de adimplemento que se referir, atravé de ordem bancaria, para credito 
;o, agência e conta Corrente indicados pelo contratadd 

s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
iciso 11 do art. 24 da Lei 8666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) 
is, contados da data dá apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, 

§ 3A, da Lei 
de 1993 

pagamento somente i será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
nte na nota fiscal apresentada 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 
Lação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçãQ da despesa, como, por exemplo, 

pagamento ficara sobrestado 
hipotese, o prazo para pag 
situação, não acarretando qu 

Travessa São José, n°. q 20 - Praça d 

decorrente de penalidadê impota . ou .inadimplência., o 
? que a Contratada providenâe as medidas saneadoras Nesta 
iento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da 
uer ônus para a Contratante 

.4/ 	 PREFEITURA DE 	. .. 	.. . 
•H.. 	eACARA. 
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Munictic7t/ Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
PODER EXECUTIVO 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em qit 
bancária para pagamento. 

21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necess 
condições de habilitação exigidas no edital. 

21.7. Constatando-se a situação de irregularidade,  da co 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) di 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá se 
período, a critério da contratante. 

21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa consid 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaç 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existên: 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessár 
seus créditos. 

21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá 
rescisão contratual nos autos do processo administrativ 

constar como  emitida . a ordem 

lo comprovar, a manutenção das 

ratada, será providenciada sua 
, regularize sua. situação» ou, no 
prorrogado uma vez,. pôr igual 

•ada improcedente, a contratante 
da regularidade fiscal quanto à 

i de pagamento a ser efetuado, 
s para garantir o recebimento de 

$!rIas ,melldas néõssárias à 
. 

cbrSspøtoénte, gsegurada a 

og 

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

21.11. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. não será 
rescindido o contrato em exe.3ução com a contratada inadimplente. 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.12.1. A Contratada regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2306, não sofrerá a retençãoltributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não aoitar/retirar a nota de empenho, ou não assnar o termo de contrato quançio 

o convocado dent do prazo de validade da proposta; 

4 	— 
PREFEITURA DE 

/ 	kr  AARA ,r 
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FCIPAL DOdCARÁ 
ECUTIVO 

is .nó certame, 

; (cinco .décimos por .ícento) 1 
cento) sobre o valor total ( 
não aceito pela Administrac 

a Ordem de Compra, 

10% (dez por cento) sobre o 

o parcial:, a- multa -compen 
forma proporcional a obrigaç 

rnped.imento de -contratar - c 
istração Publica opera e atu 

a que nàó 	rêtem Wuízos 

r dia de atraso e por ocorrência, 
Contrato, quando o Contratado, 

o deixar de atender totalmente à 

alor total do contrato, no.asode 

3toria, no mesmo percentual do 
D inadimplida, 

-n o orgão, entidade ou Unidade 
concretamente, pelo prazo de até 

Jade para licitar ou contratar com a Administração ?ública, 
os determinantes da punição ou até que seja promovid a 

PREFEITURA O - 	- -f 

1 
latriz Centro - Acar' P,á - CEP 6869u-O 	 -. 

- 	 - 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do obeto; 

22.1.5. Não man tiver a proposta; 

22.1.6. Co m ete r fTaude fiscal; 

22.1.7. Comportarse de modo inidôneo: 

222 Conside-se comportanente inidôrieo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de partipação, qunto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momen$ da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário 4ue cometer qua'quer das infrações discriminadas anteriormente 
ficará sujeito. sem prejuízo da rtsponsabilidade  civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.31. Muita de 10% (Dez po c&ito) sobre 
conduta do licitante; 

22.4. A penalidade de multa PC 

22.5. Sanções por atos pratica' 

22.5.1. Advertência por faltas 
significativos para a Contratant 

22.52. Multa moratória, de 0,5 
até o máximo de 10% (dez p 
injustificadamente ou por moti 
Autorização de Fornecimento c 

22.5.3. Multa compensatória d 
inexecução total do objeto; 

22.5 4. Em caso de inexeçu 
subiteni acima, serà aplicada d 

22.5.5. Suspensão de licitar 
administrativa pela qual a Adn 
dois anos: 

22.5.6 Declaração de inidon 
enquanto perdurarem os mo 

)rstin-adS'dà(*flteh(prejuçtIb(s) pela 

1 t#%t 1.1 
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Municipio ao Atara  
ESTADO DO PARÁ 	 Mdci 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 

22.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tribútos, 

22.62 Tenham praticado atos i ilícitos visando a f ustrar os objetivos da licitação: 

22.6.3. Demonstrem não poss'ir idoneidade par contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

22.7,' ,, ,,'A aplicação de qualquer das penali jades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla Jefesa ao licitante/adjudicatário. 
observando-se o procedimento previsto na Lei r ' 8.666 de 1t93. e subsidiariamente na Lei n° 
9.784; de 1999. 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levrá em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráte educativo da pena, bem comolo dano causado à Administração, 
observado o princípio da propoi ionalidade. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GER IS 

23.1. Não havendo expedien p ou ocorrendo qualquer fa superveniente que impeça a 
realização do certame na datr marcada, a sessão será au 'maticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente '  n mesmo horário anteriormente stabelecido. desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

23.1 A Prefeitura Municipal e Acará poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das ,propostas ou para sua abertura. 

23.3. No julgamento das propotas e da habilitação, o Prego iro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância ds propostas, dos documentos',,sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, regisfrado em ata e acessível a )dos, atribuindo-lhes validade e 
eficáciapara fins de classificaçã'à e habilitação. 

23.4.JÁ,horriologação,do resulta o desta licitação não implicar jireito à contratação. 

215. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inte pretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessado , desde que não comprometer o interesse da Administração, O 
princípio da isormrnia a finalida' e e a segurança da contrataçã 

Travessa São José n 0.120 Praça da Matri Centro Acara / Para CEP 68690 0.. 
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PODER EXECUTIVO 	. 	 . . . . 

os os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
enhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
processo licitatorio 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
ento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

ências formais não essenciais não resultará automaticamente no 
que seja possível o aproviitamento do ato, observados os 

'esse público. 

itre disposições deste Edital e[de seus anexos ou demais peças 
lecerá as deste Edital. 

l pela fidelidade e legitimidadç. das informações prestadas e dos 
ualquer fase desta licitação. k falsidade de qualquer documento 
informações nele contidas ir$licará na imediata desclassificação 
rescisão contratual, sem p juízo odas sanções administrativas, 

a inabilitação do licitante ou a 

de Acará reserva-se o direito de 
ços unitários ofertados por item, 

deral n°  8.666193. 

ncia da anulação do procedimento 
3ssarcido pelos encargos que tiver 

-4 ,1 

PREFEITURA DE 

c-. 

imentaria e suas Quantida 

roposta Comeritl, 

atriz Centro - Acará / Pará - CEP 60 

resses, a Prel 
sto implique a 
dos no § 1` do 

'eito àindénize 

adm 

ira Müriicip 
ação dos 
65dá Lei F 

em decon 
a-fé de ser 
vo. 

PRL 

23.6. Os licitantes assumem 
a Administração não será, ei 
da condução .ou do resultadc 

23.7 Na contagem dos pra 
início e incluir-se-á o do ven 
na Adyninistração. 

poderá, 
dos.. 

'ou em 

satendimento de e 
to do licitante, de 
da isonemia e do in 

caso deivergência 
õêm o processo, prE 

licitante, é .  responsá' 

o ou a inverdade d 
;ão do licitante, ou 
iis cabíveis. 

lgarnertto das prop 
o, solicitar o asse& 

• 23.9 
que.ç 

23.10 
docur 
aprés 

• ou in• 
civis . 

23.11 
aseu 

ou Equipe déApoio. 	. 

23 134 O não cumprimerifo 
desclassificação da proposta 

23.14 Para atendera seus i 
altera t:auantitãtiVõs, sem au 
oDeasoicios osumnes estaoeie 

23.15Psliçita.btS não terão  
licitatorio, ressalvado o direito 
suportado no cumprunento do 

23.1 6 Integram este Edital 

23161 Anexol — TermodeR 

23.162 Anexo íl - Planilha On 

23J16;3í Anexo !J1- Modelo de 
• 	 •: 	 •. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

23. 16.4. Anexo IV --- Modelo de Credenciamento/Procuração; 

23.16.5. Anexo V—Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

23.16.6. Anexo VI— Modelo de Declaração de Pleno Cumprir nerito aos Requisitos da Habilitação: 

23.16.7. Anexo VIL-- Modelo de Declaração para Microempres e Empresa de Pequeno Porte; 

23.16.9. Anexo .V111 Minuta de. Ata de Registro de Preço. 

23.16.10. Anexc 1X - Minuta db contrato administrativo. 

24. DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão pr'cessadas e julgadas no Foro da Cidade de ACARA/PA, com 
exclusão de qualquer outro, pai mais privilegiado que seja. 

E. 1 11RA 
Acará/PA. 29 de maio de 2018. à 

"1121 

MARC O SILVA DE SOUZA 
Pregoeiro 

PREFEITURA DE o 
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ESTADO DOPARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 25050212018 

1. OBJETO: 

1.1 aquisição de um veículG tipo pick-up para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Acara/PA, em quantidade compleendida entre aquelas informadas 
no Anexo 1, do presente Edital, quando deles a PREFEITUM MUNICIPAL DE ACARÁ tiver 

-- necessidade de adquirir em quantidades suficientes para atender a administração municipal. 

1.2. As quantidades .
que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de 

Empenho, destinados a ater?der as NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARÁ. 

1.3. Os tens listados no ANEXO 1 - Termo de Referência, deste instrumento convocatório não 
serão necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois que seus quantitativos são estimados, 
sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do 
Contrato de Fornecimento. 

2. PROCEDIMENTOS: 
NU 

2.1. Os objetos deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas espeàificações 
técnicas do Anexo 1 deste Edital; 

uJIK 
2.2. A licitante vencedora de cada ITEM deverá adotar os seguintes procedimentos visando o 

objetos a serem adjudicados pe!a PR EFEITURA MUNICIPAL fornecimento e entrega dos 	 DE 
ACARA. 

3. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 - Os preços dos -tens para fornecimento dos objetos serão os estipulados na adjudicação da 
Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disponível, repassada pelo programa de cada órgão. 

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO 01 

4.1. O prazo para fornecimento dos objetos descritos nesta lictação não poderá ser superior ao 
estipulado no contrato administiativo, a contar da emissão da nota de empenho. 

4.2. Os objetos serão entregues na sede do municipio de Acará e conferidos por servidor ou 
servidores designados pela admi'iistraçâo pública municipal. 

PREFEITURA DE . 

AAR 
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4.3. Caberá ao servidor ou servidores designados, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em 
parte, o objeto que não esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora de 
especificação. 

IR 

'À 
PRFFLITLJRA DE - 	 / 

t!eeR. 
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ANEXOU 

PLANILHA DE QUANTlDAD 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N0 1 2 0212019 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. 	A Prefeitura Municipal de Acará necessita adquirir o objeto destinados a Prefeitura Municipal de 
Acará, 

2. OBJETIVO: 

2.1. A Prefeitura Municipal quer c intratar Empresas Especializadas e Comprovadamente, Experiente no 
ramo, para fornecer o objeto desta licitação. 

3. RELAÇÃO DOS PRODUTOS - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Conforme abaixo, listamos )5 produtos/serviços a serem licitados, em conformidade com sua 
especificação técnica: 

1' :LAQÃO DE PRODUFOS/SERVICOS 

4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: Ain, 
tMew 1. 	41. Conforme abaixo. lista ios a planilha orçamentária dos! odutos/serviços a serem licitados. 

PLANILHA DE QLJANTITATIVC 3 
U pá 

ITEM ' 	 RELAÇÃO 1 DE VEICULOS 	 UND Q 	P.UNIT 	TOTAL 
- 	Pick-up - diUabine dG:tracão 4 X 4 câmbio manual elo' 

1 	automático, trava elétrica, vidros elétricos, direção hidráulica e/ot UND 	1 	140. 000 1 00 140.000,00 
jelétrica ._-   

TOTAL _ESTIMADO 	140.000_00! 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COM' RCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 26050212018 

A 
Prefeitura Municipal de Acará 
Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor: 

Tendo examinado o Edital, nós, a firma (nome da emp .:sa) ________________, CNPJ n.° 
com sede à  	, apresentamos a presente proposta 

para o objeto licitado, em conformidade como Edital mencion do, e declaramos que: 

a) Osbens e/ou serviços dQ objeto licitado ofertados a Ode integralmente aos requisitos 
constantes na especificação doAnexo 1 deste edital; 

Ir 

b) Os preços cotados incluem todos oscustos e despesas necessárias ao cumprimento integral 
das obrigações decorrentes da icitação, de acordo com os lotes do Anexo II deste edital; 

c) Até a formalização da cont Lação esta proposta constitui um compromisso de nossa parte, 
observado as condições do Ec il; 

d) Demais especificações: 

-Forma de Pagamento: 
- Condição dos Serviços: 

MNHE 2K3  UMA NOVA ffiTORIA, - Prazo de Execução dos Servi s: 
- Validade da Proposta Comerc ai: 
- Dados bancários, 

Local ,e, Data: 
Nome e Assinatura do represen ante legal 
Papel timbrado do licitante 

PRErErflJ A DE s* 

i&AcARA 
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rJ. 

ANEXO IV 

DE CREDENCIAMENTO/N C1JRAÇÃO 

O PRESENCIAL (SRP) N°2 SOMOU 

 bNPJ n° __ 	com sede a 
e ato representada pelo(s) (d etores ou sócios, com qualificação 
icionalidade, estado civil, pn fissão e endereço), pelo presente 
t e constitui seu(s) Procurad r/Representante(es), o Senhor(es) 
estado civil, profissão e enc reço), a quem confere(n)) amplos 
Municipal de Acara, para )raticar os atos necessários para 

citação na mbdlidàde de IRÈGÂO PRESENCIA L ISRPI  isP 

[en4he ain 	podres 
ve S , neg 	preços e 

e dar 
quitação,':pMk.ndf%Ïínda, su*lec 	 resjde iguais 

Local e Data: 

Nome.e Assinat ira do represe ante legal 

Papel timbrado do licitante 

Travessa São José i °  120— Praça 	latriz Centro - Acara 1 Paá - CEP 686901 

PÃEF EmIRA 

MOÕEL) 

PREC i 

A 	(nome da 	empresa) - - 
ne;t 

completa - norrie, RG, CPF, ia 
instrumento de mandato, nom i. 
(nome, RG, CPF, nacionalidac 
poderes para juma a Prefeit t 
representar a outorgante na li' 
250502/2018, usando dos rec rsos leç 
especiais para desistir de rec irsos, 	ir 
demais condições, confessar, 	ransigir, 



3 pb' 

Municipio dó Atara 	 - 	 ci 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL D O ACARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO bE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
REGULAF PERANTE O MINISTERIO O ) TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 2. )50212018 

A (nome da empresa) -- 	CNPJ n.° E 	com sede á 
ne te ato representada pelo (s) (c 'retores ou sócios, com qualificação 

completa -nome,  RG, CPF, iacionalidade, estado civil, r ofissão e endereço)___________ 
interessada em participar da 1 itação em epígrafe que se iocessa no processo administrativo 
acima indicado, que visa aqui` lção de um veículo tipo pick ip para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de E ucação de Acara/PA, sob asIV enas da Lei, o que segue: 

a) Que até a presente da a inexistem fatos impeditivc para sua habilitação no presente 
processo licitatório, asjsim com 	está 

'Ir 
da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b)Declara, sob as penas dà Lei, que se encontra em situ ção regular perante o Ministério do 
Trabalho no que se re?re â observância do dispost no inciso XXXIII do artigo 7 1  da 
Constituição Federal, no mantendo emj, ,seu quadro d pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em servi )S øericiosos ou insalubres, não 



CARÁ •  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENC 
AOS REQUISITOS DA HABILI 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°2 

A (nome da empresa) 	CNPJ n. °  
neste ato representada pelo (s) 

completa - nome, RG. CPF,. nacionalidade estado civil, 
Interessado em participar da licitação em epígrafe que se 
indicado que visa a aquisição de um veículo tipo pick-up 
Secretaria Municipal de Edúcação de Acara/PA. DECLA 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILiTAÇÃO. 

Local e Data: 

Nome e Assinatwa do representante legal 

ési 

Papel timbrado do licitante 

Travessa Sao José n°. 120— Praça dE Matriz centro -Acará 1 Pará - CEP 68690M 

MPRIMENTO 

2/2018 

com< sede • à 
retores ou sócios, com qualificação 
pfissão e endereço): 
7cessa no processo S administrativo 
ara atender as necessidades da 
O, sob penas da Lei, O PLENO 

PI 

21 
PREFE-rTURAØE ,_ 

T. AARt% 



me inciso 1 do artigo 3°  

ORTE, conforme Inciso li 

- 	 - - - - 

-eencher. os requisitos 1e1  

presente licitação, na :forr 

lezembro dê 2006 e suas 

o-4?, art. 3°, do referido Dii 

Lei Complementar n° 123, de 

artigo 30  da Lei Complementar 

ii pretende usufruir do direito de 

P parágrafo 2 0  do art. 44 da Lei 

It rações, não se enquadrando nas 

a Legal 

Lriz.centro - Acãrá 1 Pará - CEP 681 

à 

Munic:pio c Acará 
ESTADO DO PARA 

PREPgITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTWO 1 

ANEXO Vil 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO P

.  QRTE 

PREGÃO PRESENCRL (SRP) N° 200502/2018 

A empresa ..............................................(ratão social da empresa), inscrita no 

	

• 	CNPJ sob n° .................................. . . . 

. 

........, por intermé4 de seu representante legal o (a) 

	

-. 	Sr. (a)................................................... 
 ...... 	........... 

 

frm 	

. 

(nome do represennte legal), ....... .. . ......................... .. 1...... ........portador (a) da cédula 

de identidade RG , 0  ............ ....... 

	. 

.do Estado do. 

. . 	... ... 

. 	.. ....... .......(Estado emissor 

do documento) e inscrito (a) 	CPF/MF sob n° ........................DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que Ósta empresa, na presente data, é 

considerada: 

) MIcROEMRESA, 
1 

cor, 
1411212006 e suas alterações: 

EMPRESA DE PEQUENO 

n° 123. de 1411212006 e suas ai' 

Declara ainda que. por E 
-- preferência para cntratação iv 

Complementar n° 123, de 14 d 

vedações constantes do parágn 

Local e Data. 

Nome , e Assinatura do represen 

Pape( timbrado do licitante 

Travessa São José ri'. 120-. Praça de 



hfrtscfl•% 
• 	 .- t 	 - Municipio ao Atara  

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 250502/2018 

Aos .......dias do mês de ...................do ano de 2018, no Município de Acará, Estado do Pará, 
na sede da Prefeitura Municipal De Acará - Pará, sito a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acará/Pa, por intermédio do E xm a. S ra. Prefeita Municipal, nos termos da Lei no
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU. de 18 de julho de 2002, e das m deais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da 'oposta apresentada no Pregão 
Presencial (SRP) N° 17010112018, RESOLVE registrar os pre.os para aquisição de um veículo 
tipo pick-up para atender as necessidades da Secrettia  Municipal de Educação de 

a/P AcarA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela emwresa  cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 'Os preços para fornecimento combustívei 	m s autootores para PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ACARA/SECRETARIAS MUNICIPAIS E/OU FUNDOS MUNICIPAIS são: 

1. Razão Social 
2. CNPJ n°; 
3. Endereço: 
4. Telefone e endereço eletrônico; 
5.  Nome do representante legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao árgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d'do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

2.21. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus prcços aos valores praticads pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

PREFEITURA DE - 

Travessa São José no . 120— Praça dc Matriz centro - Acará / ?a:a - CEP 686904 40 	 • 	 •.••. 
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ESTAD 

PREFEITURA ML 
PODER 

2.
,
2.2.' ,A ordem de classificação dos fornecedo 

de mercado observará a classificação original. 

2,1 Quando o preço de mercado tornar-se si 
pucter cumprir, o compromisso, 

2 . 3 . 1 ~, Liberar o fornecedor & 
pedido de fornecimento, e sem 
e comprovantes apresentados; 

2.3.2.Convocar os demais forri 

Acrá 
PAILA 

PA  DOACARÁ 
L!JTIVO 
je al geitarem reduzir seus preços aos. valores 

aos preços registrados e o fornecedor não 
odera 

imi do, caso a comunicação ocorra antes do 
dâde se confirmada a veracidade dos iiotivos 

lportunidade de negociação 

órgão gerénchdc 

compromisso 
aplicação da p  ril 

cedores Para fls 

2.3 3. Não havendo êxito nas 
da ata de registro de preços, a 
vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

3.1 O presente termo de regist 

3.2 O forneced:ir ccnTipromete-

CLÁUSULA QUARTA - DA 
... 

1 

3 1 Dentro da validade ca 
convocado para assinar o -,-1,-  
de Empenho/Carta Contrate/AI 

3.2. A adjudicataria terá o p 
convocação, para assinar o Te 
caso, sob pena de decair do 
EditaL 

3.3. .10: prazo :previsto no si 
solicitação justificada do fome( 

3.4 A licitante vencedora c 
certíficpdo digitar 

CLÁUSULA QUINTA - DO CA 

51 ,0  registro poderá ser canc 
a contar do recebimento da no 

a) pela Prefeitura municipal de 

Travessa São Jó a°. 120 - Praça d 

ador!,devérá proceder à reØgação 
ido as m9døas caL 
	

p,ra..obtenção da contratação mais 

205 

d&pre1c 	 ano, ajontar da 

p de 3 . (trê 
b de Contrai 
cito à. contrE 

e Preços, o 
J aceitar/retird 

dias úteis, c: 
)w aceitar o in 
ão, sem prej 

ser 

itados a partir da data de sua 
runiento equivalente, conforme o 
izo das sanções previstas neste 

em anterior )d;erá ser, Pr: rogado, por igual período, por 
lar, e aceita 	3 Administraç 

ORIAMENTE assinar o. contrato através do 

do, garantida a 1  previa defesa o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ação, nas seguintes hipotese 

ara/PA, quandç 

PREFEITURA DC 

atriz centro - Acará 1Pará . CEP 66690-O 



Municipio 23 Atará  
ESTADO DO PARÁ  

PREF ITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

ai) o fornecedor não cumprir, às exigências contidas no Edital ou na ata de registro de p(eços; 

a.2) o fornecedor, injustificada r ente, deixar de firmar o contra o acima mencionado; 

a.3) o fornecedor der causa à iscisão administrativa do contr to, por um dos motivos elencados 
no artigo 78 da Lei-Federal n.° .666/93; 

a.4) os preços registrados se lIesentarem superiores aos pr icados pelo mercado; 

a.5) razões de interesse públic , devidamente fundamentada., na forma do artigo 78, inciso XII, 
da Lei Federal n.° 3.666193 asc m o determinarem; 

b) pelo fornecedor, quando, m diante solicitação pior escrito, 	mprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do Instrt lento Convocatórh 

5.2 O cancelamento será pre edido de processo administri ivo, devendo a decisão final ser 
fundamentada. 

5.3 Qualquer comunicação dei rrente do pedido de cancelarr nto será feita por escrito. 

5.4 A solicitação do forneced para cancelamer,to do re ro de preço não o desobriga do 
fornecimento do objeto Iicitad ité a decisão fina:, a qual de rá ser prolatada no prazo de até 
30 (trinta) dias, facultada à Ad inistração a aplicação das p alidades previstas no Instrumento 
Convocatório, caso não aceitE s razões do pedido. 

CLÁUSULA SEXTA - DO 

6.1. As questões decorrentes Ia execução deste Instrumeri , que não possam ser dirimidas 
administrativarriente, serão pr cessadas e julgadas no For da Cidade de ACARA/PA, com 
exclusão de qualquer outro, PC imais privilegiado que seja. 

Acará/PA, em J_j201 8. 

j EITURA MUNICIPAL DE AC •RÁIPA 
CNPJ N° 05.196.54810001- 

- 	FORNECEDOR  
CNPJN°  

TESTEMUNHAS: 	 -. 
2_ 	 --- \ 

- 	 pRErITuRAor - 

AVARA' 
Travessa Sao Jose n °. 120 - Praça 1 Matriz Centro - Acara 1 Pará - cep 68690- tO 	

) 	 - 



Estado do Pará 
OVERNO MUNICIPAL DE ACAI&Á 	 4 DL  
'UNno MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDU('-ïÇÁO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Travessa São 
José n°1 20, inscrito no CNPJ (MF) sob n °  05.I96.548/003L-72. representadc pelo(a) Sr.(a) zMANDA OLIVEIRA 
E SILVA C' outro lado a Firma - - - - - .. inscrita no (NPJ (MF) sob o n o -  
estabelecida - 	 dora ante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

pelo Sr.(a) -- 	 - 	 portadei da Ccl tia de Identidade n° - 	SSP/ 	e 
CPF (MF) n° 	 _.têm entre si justo e avençado, e celehr 	o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão e a proposta apresenta - pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA a normas disciplinares I da Lei n" 10.5 1,02 e da Lei n°8.666/93. mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE :0 

1. O presente Contrato tem como objeto quisição de veiculo tipo pick-up, p 	atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA .. DO VALO DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, de R$..................(..................................). 

2. Os quantitatisos tndicados na P1 ilha de Formação de Preços con 	te da proposta apresentada pela 
CONTRA,  ADA no Pregão 	1na Cláusula Primeira deste instrui 'nto são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONT TANTE qualquer obrigaçào quanto sua execução ou pagamento. 

cLÁUSULA TERCEIRA DO AM Pr O LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato dcc. -e da realização do Pregão n° 	1 	 realizado com fundamento na 
Lei n° 10.520. de 17 de ju'ho de 2002, n1 ei n° 8.666193e na demais normas gentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECU' 0 DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem cã ) os casos nele omissos regular-se' pelas cláusulas contratuais e pelos 
ireceitos de direito público, aplicando- '-lhes, supletivarneme, os princípio da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito priado, na l'omia o artigo 54, da Lei n°8.666 93 comi ado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁLSU1 A QUINTA - DA VIGÊNC . E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato s 	de , com validade e eficácia lega 	ós a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em da de expediente devendo-se excluix o pirneiro e inc.! r o último. 

CLÁUSULA SEXTA , . DOS ENCÀRÓ S DO CONTRATANTE 

l. Caberá ao CONTRA1ANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empr ;ados da CONTRATADA âs dele  ências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos: 

TV SÃO JOSÉ Y 12 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE &CAk 

itNDO MUNICIPAL DE EDUcAÇÃO 	 ëj  

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objete deste Concrath: 

1.3 - prestar as inf'ormaçàes e os esclarecimentos que venham 	ser, solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA: 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem onsumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comuhicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado: 

1 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expJ,dida pelo Serviço de AlmoxariFado, o .6 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato: 

1.7 - comunicar CONTRAT.AD. qualquer irregularidade no lhrheeimento dos produtos e interromper 
mediatamente o forne:i'nenro, se for o baso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá ,à CONTRATADA: 

1.1 . responder, em wlaçào aos sèus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários: 
b) seguros de acidentes; 
c) Laxas, impostos e contiibuições: 
d) indenizações: 
e) vales-refeição; 
fi vales-transporte; e 

- 	g) outras que pon'entura :vtfh'm a ser criadas e exigidas pelo €overno. 

1.2 - manter os seus empregado sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vinvulo enipregalicio com o Srgào: 

1.3 .. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer, um deles que Aeja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE: 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

15 -. responder pelos danos casados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, dhranie o fornecimento do produtq. não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a flscalizaçao ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1 . - responder, ainda, por lLaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRA 	TE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empíregadl durante o fornecimento do produto: 

1.7 - efetuar a entrega do Produt.?  objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTL, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

TV SÃO JOSE No 120 	
. 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACABA 

FUNDO MUNICIPAL DL EDUCAÇÃO 

expedida pelo do Serviço de Alnioxanfaco, 

11.8 - efetuar a troca dos produto considerados sem condições de consumo, no prazo maximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento dt comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 

1.9 - comunicar ao Serviço de Jmoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimen s que julgar necessário; e 

I. 10 - a obrigação de manter-se, urante toda a execução do contrato, 
1 
 Cm compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilit ão e qualificação exigidas no Pregão n° 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIG, ÕES SOCIAIS, COMERCIAIS 1 FISCAIS 

i. A CONTRATADA caberá, ainda 
Í:  

.U-  assumir a responsabilida&1 por todos os encargos previdencirios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, 'bngando-se a salda-los na época prõpna, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE, 

Ê2 - assumir, também, a respons 'bilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, qu o, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão bm  ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE, 

4.J - assumir todos os encargos'possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
o, o do produtriginanamente ou vinculada Por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 assumir, ainda, a responsa lidade pelos encargos fiscais e com*irciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato 

2 A inadimplência da CONTRATADA, om referência aos encargos estabelcidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu .-pagamento aAdministração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

,Contrato, razão pela qual a CONTRATAPA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
nssiva, para com o CONTRATANTE.  

CLAUSULA NONA DAS OBRIGAÇ ÉS GERAIS 

1 Dever a CONTRATADA observar, t bem, o seguinte 

11 - expressamente proibid a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência des Contrato, 

Ê2 - expressamente proibida, veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver, previa 
autorizaçãp aa Administraçào do CONTtTANTE  e 

1 3 - vedada a suhcontratação de 0  empresa para o fornecimento dc produto objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DECIMA - .DO ACOMP. LIÁMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

n' SÃO JOSÉ N 120 



	

Estado do ?ara 	 o 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACAMA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 Este contrato Será acompanhado 'e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitina a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.1 

2 As decisões e pr,'videucias que ultrpassarem a competência do servidpr desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do ia) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO,  em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes 

3 A CONTRATADA devera manter pre insto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de 
vigência do Contrato, para representa-la dmimstrativamente sempre que for iecessario 

CLUASULA DECIMA PRIMEIRA - A ATESTAÇÃO 

1 A atestação das faturas correspondei s ao fornecimento do produto caber ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
CONTRATANTE, ou a outro sei resignado para esse fini 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - k DESPESA 

1 A despesa com o fornecimento do pr ' o de que trata o objeto, esta a car» da dotação orçamentaria 

CLÁUSULA. DÉCIMA ,  TERCEIRA - ' PAGAMENTO 

1 A CONTRATADA devera apresentainta fiscal para hqu idaçâo e pagamato da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancaria e editada em opta corrente ou cheque nominal au fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentifi junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2 Para efeito de cada pagamento, a no' hscal ou fatura devera estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para coma Segurid e Social (INSS), a Fazenda Federal, 'Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em' iginal ou em fotocópia autenticada 

3 O CONtRATAN'IT reserva-se o dnj to de recusar o pagamento se, no at da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perü i as condições de' o 

o 

nsumo ou em desacorck. com  as espcificações apresentadas e aceitas 

4 O CONTRATANTE poderá deduzir 	montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos term' deste Contrato, 

5 Nenhi pagamento será efetuado CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeua, sem que isso gele direito a al ação dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento 

6 Nos casos de eventuais atrasos de pag iento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto fica convencionado que a 1, a de compensação financeira devidt pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao ele i , o pagamento da preela, ser a seguqtte 

EM=IxxVP 

Onde 

EM = Encgos moratonos, 	
\ 
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Estado do Pará 	 —r 

	

GOVERNO MUNICIPAL. DE ACAJU 	 ,&° ,•» 

	

FUNDO MUNICIPAL DE EDLCAÇÃ() 	 gFSJLJ4 

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = ( L000I 644. assim apurado: 

l=(TX) 

1= (6/1 00) ,  

365 

= 0.0001644 

Percernual da taxa anual = 6%. 

6] - A compensação financeira prevista nesta condição será iiluida em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUA RTA - D ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contraio poderá SCi alterado nc!p  casos previstos no art. 65 da Lei S.66693, desde que haja interesse cia 
Administração do CONTRATANTE, coma apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AU MENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração de tONTRATANTE o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprirnide até o limite de 25% (sinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos 1€ ,  
e 2°. da Lei no 8.666/93. 

2. A CONTRATADA tica obrigada a aôeitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
- fizerem necessários, até o limite ora prevista calculado sobre ,o valor a ser contratado. 

S. Nenhum acréscimo ou sunressão podei exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as panes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ?ENALIDADES 

1. Pela inexecuçào total ou parcial deste Contrato, ou pelo deseumprimenlo dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Adminisiração do CONTRA I'ANTE poderá, garanlida a prév a defesa, aplicar ã CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

14;  advertência: 

12 . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexceuço total, recolhida 
no prazo de IS(quinze) dias corridos, coitado da comunicação oficial: 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
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por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, inju4ificadamente ou por motivo não aceito 
Pelo CONTRATANTE, deixar de atendr totalmente a solicitação ou a Autcfrização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1 7 e 1.8 da Clausula Sétima 4este Contrato, recolhida no prazo n4ximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial, 

1 4 multa de 0,3% (três decim4spor cento) por dia de atraso e por pcorrência, ate o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contgao, quando a CONTRATADA, mjuspficadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcial ehte a solicitação ou a Autorização 4e Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Clausula Setma deste Con ito, recolhida no prazo rnximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial, 

1.5 - suspensão temporária de p tcipar em licitação e impedimento ¶1 contratar com a Admnustração do do 
(a) FUNDO ,MUNICIPAL DE EDUCAÇ O, por ate 2 (dois) anos 

"2 Ficar impedida de licitar e de contrat com a Administração Publica, pelo p azo de ate 5 (cinco) anos, garantido o 
direito previo da citação e da ampla desa, enquanto perdurarem os motivo determinantes da punição ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a p pria autoridade que aplicou a periaM de, a CONTRATADA que 

2 1 - ensejar o retardamento da e ecução do objeto deste Contrato, 

2 2 - não mantiver a proposta, inj stificadamente, 

2.3 - comportar-se de modo inidô eo, 

2.4 - fizer declaração falsa, 

2 5-. cometer fraude fiscal, 

g.6 - falhar ou frauda: na execuç do Contrato, 

2 7-no celebrar o contrato, 

2 8- deixar de entregar document ção exigida no certame, 

2 9- apresentar documentação fal 

3 Alem das penalidades citadas, a CO TRATADA ficara sujeita, ainda, o cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRA NI E e, no que couber, as demaisp nalidades referidas no Capitulo IV da 
Lei n.o  8.6603 .  

4 Comprovado impedimento ou reconh ida força maior, devidamente justi cado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em reiaçao a um dos ventos arrolados no item 2 desta Cl sula, a CONTRATADA ficara isenta 
das penalidades mencioilad,a, 

5 As sanções de advertência e de impe ;mento de licitar e contratar com a dmznistração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas a âONTRATAE N juntamente com a de multa, de ontaudo-a dos pagamentos a serem 
efetuados 
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CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1 A inexecuçao total ou parcial do Con rato enseja a sua rescisão, conforme' disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
8.666/93.  

2 A rescisão do Contrato poderá ser 

2. 1 deterrrnndda por ato urn1ai Tal. e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 7 da Lei mencionada, notcando-se í CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dw', '1 

2.2 - amigável, por acordo ei 1 re as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniençia para a Administração do 

1 
 )NTRATANTE, 

2 3 judicial, nos termos da Legi ção vigente sobre a matéria.  

3 A rescisão administrativa ou amigave devera ser precedida de autorização 1 escrita e fundamentada da autoridade 
competente 

3 j - Os casos de rescisão conjratiiai serão formalmente motivadosinos autos do processo, assegurado o 
contraditoo e a ampla defesa 

CLAUSULA. DECIMA OITAVA - DA frINCULAÃO AO EDITAL E A #ROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Cqntrato fica vinculado aos terkos do Pregão n° 	, cuja realwição decorre da autorização do Sr(a) 
AMANEiA OLIVEIRA F SILVA, e da prbposta da CONTRATADA 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO 141(0 

1 As quetões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Muncipio de ACARÃ, com exclusão de ialquer outro por mais pnvilegi ido que 
seja 

, para fiimeza e valichde do que foi patuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para quesurtam um so efeito, as ivais depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e 1e1as testemunhas abaixo 

ACARAj- PA, em 	de  

- CONTIWANTE 	CONTRATADA(0) 

TESTEMUNHAS 

2 	___
l 	
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